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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Termo de Referência Nº 6

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 06/2022

1. DO OBJETO

1.1. O objeto pretendido, mediante utilização do Sistema de Registro de Preços, é a contratação de serviço continuado de validação, emissão e/ou gravação de certificado
digital, bem como serviço de visita técnica, por 30 (trinta) meses, conforme especificações técnicas contidas neste Termo de Referência e demais anexos.
 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

2.1. Atualmente, o uso de certificado digital se torna necessário para usuários do Processo Judicial Eletrônico - PJe que executam a prática de ato processual, conforme
dispõe o artigo 195 do novo CPC, e também para demandas de Magistrados e Servidores que atuam em sistemas que façam uso obrigatório de certificação digital como
método de autenticação, como por exemplo o eSocial.
2.2. A utilização do Sistema de Registro de Preços se justifica em razão de ser uma aquisição para atender a mais de um exercício financeiro, cuja contratação se dará
parceladamente, durante o período de validade do Contrato e de acordo com a necessidade do órgão e da disponibilidade de crédito orçamentário, gerando maior eficiência
logística e administrativa, bem como possibilitando contratações imediatas e otimizando os custos operacionais.
2.3. O quantitativo e especificação dos itens ora propostos foram definidos pela Equipe de Planejamento da Contratação.
2.4. Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre outras normas: Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Decretos nº 10.024/2019, nº
7.892/2013, nº 7.174/2010 (bem de TI), nº 8.538/2015, e demais normas pertinentes, aplicando-se, no que couber, a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
2.5. Verifica-se que os serviços pretendidos são oferecidos por diversos fornecedores no mercado, e apresentam características padronizadas e usuais. Assim, pode-se
concluir que o serviço é comum e, portanto, temos como melhor opção a utilização da modalidade “PREGÃO” sendo, preferencialmente, em sua forma eletrônica e do tipo
“MENOR PREÇO”.
2.6. Todos os itens destinados à participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e equiparados, em atendimento ao disposto no art. 48, I,
Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.
 

3. DO PARCELAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO
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3.1. No contexto desta contratação e de acordo com os requisitos levantados, verifica-se que o objeto poderá ser dividido em itens, e que a divisão não traz prejuízo para o
objetivo final almejado. Portanto, o objeto deve ser dividido em 2 (dois) itens, a saber:
 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO

1
1 Certificado Digital A3 para Pessoa Física

2 Visitas para Emissão de Certificados Digitais

 
3.2. A adjudicação será realizada de forma parcial, ou seja, os itens de contratação do Grupo 1 (itens 1 e 2) deverão ser adjudicados para um único fornecedor.
3.3. Esse entendimento se deve ao fato dos bens e serviços agrupados estarem intrinsecamente relacionados. Por praxe, o mercado atende a este requisito entregando tais
bens e serviços como uma solução indissociável de modo a ser fornecido por uma só empresa. Desta forma, assegura-se a eficiência no emprego dos recursos financeiros
para a aquisição da solução pretendida.
3.4. Além disso, as visitas para validação documental referentes ao item 2 e a emissão dos certificados referentes ao item 1, somente poderão ser realizados por um único
fornecedor. Caso os itens sejam adjudicados a empresas diferentes, não teremos como garantir a conformidade entre os itens especificados.
3.5. Há também que se considerar o aspecto da economicidade pelo fator de escala no caso de um único fornecimento, em contraposição à aquisição ou contratação
segmentada. Pelo interesse de cada licitante em ser adjudicada vencedora do grupo, observa-se no mercado a tendência para a redução de custo unitário dos diversos
módulos que compõem a solução, na busca de oferecer o menor preço global associado ao atendimento da solução completa e às exigências técnicas do Edital.
 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

4.1. Os serviços/materiais a serem adquiridos deverão atender às especificações e às quantidades discriminadas na tabela abaixo:

GRUPO ITEM CATMAT/CATSER ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT.
1 1 27219 1. Certificado Digital A3 para Pessoa Física

1.1. Certificado digital do tipo A3 para pessoa física, padrão ICP-Brasil,
compatível com a AC-JUS, com prazo de validade de 3 (três) anos;
1.2. Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos,
e-mails, acesso a aplicações, logon de rede, entre outras destinações;
1.3. Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil;
1.4. Ser instalado em Tokens Criptográficos constantes da lista de
equipamentos certificados pelo Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação – ITI;

UN 120
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1.5. O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de
registro.

2 27090

2. Visitas para Emissão de certificados Digitais
2.1. O serviço compreende a realização de visita técnica com o objetivo de
realizar a validação e emissão dos certificados digitais Tipo A3 para
pessoa física;
2.2. As visitas para emissão dos certificados digitais deverão ser realizadas
na sede do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, na cidade de Teresina-PI;
2.3. Deverão ser emitidos, no mínimo, 7 (sete) certificados digitais por
visita;
2.4. O Tribunal proverá espaço físico para realização das visitas e também
o acesso à Internet;
2.5. A eventual necessidade de utilização de equipamentos e acessórios de
informática, necessários à realização de todas as atividades de validação e
emissão dos certificados, deverá ser sanada pela Contratada;
2.6. As validações serão realizadas dentro do horário de funcionamento do
Tribunal;
2.7. Na impossibilidade de comparecimento do Magistrado ou Servidor,
no período programado para emissão dos certificados, o serviço de visita
local será considerado como prestado.

UN 6

4.2. Garantia
4.2.1. Item 1 - Certificado Digital A3 para Pessoa Física

a) Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3
(três) anos para o certificado de pessoa física do tipo A3 (Item 1), contados a partir da data de emissão do certificado;
b) Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de
notificação, sem ônus adicional para o Tribunal.

4.3. Os bens/serviços objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do
Catálogo Unificado de Materiais – CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG.
4.4. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT/CATSER e do presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas.
4.5. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de acordo com o especificado para cada um dos itens deste Termo.
4.6. As quantidades previstas no presente Termo de Referência são estimativas máximas para o período de validade desta contratação e este Tribunal se reserva o direito de
adquirir, em cada item, quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. Deve-se ser considerado pelos
licitantes interessados sobre a possibilidade do TRE-PI emitir Ordens de Serviços com quantitativos que podem variar entre 01 (um) até o máximo previsto para cada item.
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5. DA ESTIMATIVA DE CUSTO E DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

5.1. Estima-se um custo total da aquisição da ordem de R$ 5.251,62 (cinco mil duzentos e cinquenta e um reais e sessenta e dois centavos), conforme Análise de
Viabilidade anexa aos autos (doc. SEI nº 1440600) elaborada com base nos preços médios obtidos em pesquisas no Painel de Preços do Governo Federal (doc. SEI nº
1449917).
5.2. A contratação pretendida neste termo está prevista no Plano de Contratação Anual - PCA/2022.

6. DA SUSTENTABILIDADE

6.1. A contratação prevista neste termo causa impacto na sustentabilidade, vez que proporcionando a assinatura digital, evitando, assim, a impressão de documentos e
utilização de cartucho de impressoras.
 

7. DA PROPOSTA E DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1. A proposta deverá conter as seguintes informações mínimas:
a) Razão Social e CNPJ da empresa licitante;
b) PREÇO UNITÁRIO DOS ITENS, ajustado ao último lance ou ao valor após negociação;
c) MARCA e MODELO e descrição detalhada dos produtos/serviços;
d) Dados bancários (BANCO; AGÊNCIA e número da CONTA CORRENTE);
e) Dados do Representante legal da licitante que assinará a Ata (nome completo, CPF, e-mail, telefone, etc.) e, no caso do representante legal não ser dirigente
cadastrado no SICAF, a licitante deverá encaminhar junto com a proposta, cópia do instrumento (procuração ou contrato social) que confere poderes para assumir
obrigações em decorrência desta licitação;
f) Validade de proposta, não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data prevista para sua abertura, esteja expressamente indicado ou não na proposta.

7.2. A proposta terá validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data prevista para sua abertura, esteja expressamente indicado ou não na mesma. Entretanto, se,
por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, o TRE-PI poderá solicitar prorrogação do prazo por igual período.
7.3. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos tributos, fretes, tarifas, despesas com material, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, fiscais,
embalagens, montagens e despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto.
7.4. A classificação das propostas será pelo critério do menor preço por item, aliada a qualidade, a durabilidade e eficiência dos produtos e também ao prazo de validade dos
mesmos.
7.5. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
edital.

7.5.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja contratado um valor menor que sua cotação.
7.6. A classificação das propostas será pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM (todos os itens serão destinados exclusivamente à participação de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte).
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7.7. Os valores dos lances deverão ter o intervalo mínimo de 5% (cinco por cento), para cada item deste Pregão (Parágrafo único do artigo 31, do Decreto nº
10.024/2019).
 

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. Emitir-se-á ordem de emissão, preferencialmente por voucher, contendo os dados de servidor ou de magistrado. Caso a emissão ocorra nas dependências do órgão, a
ordem de emissão conterá também o(s) dia(s) da(s) visita(s) e o horário em que ocorrerá(ão);
8.2. Os certificados digitais poderão ser emitidos nos postos de atendimento aptos da Contratada ou nas dependências da CONTRATANTE ou por videoconferência (IN
05/2021 da ITI);
8.3. A Contratada deverá confirmar com a Contratante com antecedência mínima de 5(cinco) dias úteis da data agendada para a visita técnica para validação presencial e
emissão, vencido o prazo, a Contratada fica obrigada a prestar o serviço na data agendada;
8.4. Os serviços deverão atender as normas preconizadas pela ICP-Brasil.
 

9. DO INÍCIO E DA IMPLANTAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. Em, no máximo, 03 (dias) dias úteis da data de publicação do contrato, realizar-se-á Reunião de Posicionamento Inicial, na dependência do Órgão CONTRATANTE ou
por videoconferência, para discussão, apresentação de documentação e preparação para o processo de implantação e execução dos serviços pela CONTRATADA;
9.2. A CONTRATADA deverá apresentar, na Reunião de Posicionamento Inicial:

9.2.1. Preposto da Empresa, telefones e formas de contato;
9.2.2. Os procedimentos para emissão de certificados digitais;
9.2.3. O sistema de gestão de voucher, se houver;
9.2.4. Procedimentos acerca da solicitação de emissão de certificados digitais e visitas técnicas às unidades.

9.3. A CONTRATADA deverá iniciar a execução do serviço em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato. O prazo de início poderá ser prorrogado se solicitado à
Administração do CONTRATANTE com a devida justificativa e aceite por parte da Administração.
 

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo dos serviços prestados, nos termos abaixo;
10.2. O recebimento dos certificados, ocorrerá, mensalmente, da seguinte forma:

10.2.1. Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório (TRP), emitido pelo Contratante, após o envio pela contratada das evidências da emissão dos
certificados digitais:

10.2.1.1. O TRP deverá ser emitido pelo servidor formalmente designado para o recebimento do objeto descrito neste Termo de Referência;
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10.2.1.2. Considera-se emissão de certificado o momento em que o par de chaves é gerado no dispositivo de armazenamento, as cadeias de certificados ICP-
Brasil importadas e gerada a evidência, por parte da empresa contratada, de que está funcionando corretamente;
10.2.1.3. A emissão de certificados digitais tipo A3 compreende as atividades de inicialização do dispositivo criptográfico com as senhas de administrador e de
usuário, validação da documentação, importação do certificado digital e das cadeias de certificado necessárias para sua correta utilização, apresentação das
instruções necessárias e solicitadas pelo usuário e coleta das evidências de emissão;
10.2.1.4. A evidência da emissão do certificado digital poderá ser caracterizada pelo envio de e-mail com documento e/ou o próprio e-mail assinado digitalmente
ou pelo sistema de gestão de voucher adotado pela CONTRATADA.

10.2.2. Definitivamente, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte após o recebimento provisório, mediante Termo de Recebimento Definitivo (TRD) emitido pelo
Contratante, referentes aos certificados emitidos, a lista de certificado digital e as evidências de certificados emitidos.

10.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios de qualidade  ou disparidade com as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência, verificados posteriormente;
10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE de acessos não autorizados e de
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
11.2. O tratamento dos dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE deverá obedecer a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);
11.3. Disponibilizar ambiente, ainda que seja por subcontratação, para a coleta de dados biométricos dos titulares dos certificados digitais na modalidade presencial, no
mínimo, na capital do estado da CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a assinatura do contrato;
11.4. Realizar gravação de certificados digitais por videoconferência em atendimento a Instrução Normativa nº 05 de 22 de fevereiro de 2021 do Instituto Nacional de
Tecnologia da Informação, que garante a oferta de Certificados Digitais no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, de forma remota, sem a
necessidade de comparecimento presencial;
11.5. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste
Termo de Referência e em sua proposta;

11.5.1. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) constar a quantidade de certificados efetivamente emitidos e/ou as visitas técnicas com data e local.
11.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos
à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
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11.9. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
11.11. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
11.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF e nos sistemas de acesso público, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
11.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;
11.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
11.15. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
11.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;
11.17. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram este Termo de Referência, no prazo determinado;
11.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
11.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, em especial, aos dados pessoais em consonância a LEI Nº 13.709,
DE 14 DE AGOSTO DE 2018;
11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;
11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
11.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
11.25. Ao término do contrato, a Contratada deverá enviar listagem final dos certificados emitidos e dos certificados revogados. Além disso, 5 (cinco) dias antes do término
contratual, a Contratada deverá enviar relatório sobre a resolução de chamados ainda pendentes de solução, a listagem final de certificados reemitidos em decorrência de
correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, bem como relatório sobre as correções e atualizações
efetuadas.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DO TRE-PI

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017;
12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
12.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
12.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagens.

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
12.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
12.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
12.10. Arquivar especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;
12.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13. DO PAGAMENTO E REAJUSTE

13.1. O pagamento será efetuado pela Coordenadoria de Orçamento e Finanças deste Tribunal, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento definitivo dos bens
e com a entrega da respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e atestada por servidor designado pelo TRE-PI, observada a ordem cronológica da sua apresentação.

13.1.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária, creditada em favor do(s) fornecedor/prestador de serviço vencedor, após o recebimento definitivo dos
bens adquiridos e instalados.
13.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1996, sem prejuízo do que dispõe
seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.



14/06/2022 10:30 SEI/TRE-PI - 1450139 - Termo de Referência

https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1609717&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=292&infra_hash=e8e8c1e0a3… 9/17

13.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de a licitante deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.
14.2. Fundamentado no artigo 7º da Lei 10.520/2002, regulamentado pelo artigo 49 do Decreto n.º 10.024/2019, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das demais cominações
legais, aquele que:

14.2.1 Não assinar o contrato;
14.2.2 Deixar de entregar documentação exigida neste edital;
14.2.3 Apresentar documentação falsa;
14.2.4 Não mantiver a proposta;
14.2.5 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
14.2.6 Comportar-se de modo inidôneo;
14.2.7 Fizer declaração falsa;
14.2.8 Cometer fraude fiscal.

14.3. O adjudicatário que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

14.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante.
14.3.2. Multa moratória mensurada na forma da tabela a seguir, até o limite de 13% (treze por cento), calculada sobre o valor do objeto em atraso:
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DIAS DE
ATRASO

ÍNDICE DE
MULTA

DIAS DE
ATRASO

ÍNDICE DE
MULTA

DIAS DE
ATRASO

ÍNDICE DE
MULTA

1 1,1% 15 4,0% 29 11,9%

2 1,2% 16 4,4% 30 13%

3 1,3% 17 4,8%    

4 1,4% 18 5,2%    

5 1,5% 19 5,6%    

6 1,7% 20 6,1%    

7 1,9% 21 6,6%    

8 2,1% 22 7,1%    

9 2,3% 23 7,6%    

10 2,5% 24 8,2%    

11 2,8% 25 8,8%    
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12 3,1% 26 9,5%    

13 3,4% 27 10,2%    

14 3,7% 28 11%    

14.3.2.1. A multa moratória prevista neste subitem não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas em
Lei;
14.3.2.2. Se o atraso se der por mais de 30 (trinta) dias, e, no entanto, a Administração considerar que ainda há interesse na aquisição, por ser vantajosa e
necessária, a Administração concederá novo prazo para entrega, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
14.3.2.3. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pelo TRE-PI ou cobradas diretamente da adjudicatária, amigável
ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste item;

14.3.3. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor do objeto, em caso de inexecução total da obrigação, assim entendida aquela por período
superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE-PI, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a
execução do Contrato, nos seguintes prazos e situações:

 

Por até

1 (um) ano

Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado
prejuízos financeiros para o TRE-PI;

Entrega de objeto, em desacordo com a proposta aceita pela Contratante, sem prejuízo das
demais sanções;

Por até

2 (dois) anos

Entrega de objeto falso, seja como amostra ou como bem a ser entregue por ocasião de emissão
de ordem de fornecimento, assim entendido, aquele em que houve manipulação para aparentar
ser de outra marca/fabricante, ou ter características que originalmente não lhe pertençam, sem
prejuízo das demais medidas cabíveis;

Cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao TRE-PI, ensejando
a rescisão do Contrato por culpa da CONTRATADA
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Apresentação, ao TRE-PI, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

 
14.3.5 Declaração de inidoneidade quando constatada má-fé, ações intencionais com prejuízos para o TRE-PI, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas
que acarretem prejuízo ao TRE-PI ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções, implicando proibição da CONTRATADA de transacionar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos, quando:

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o TRE-PI, em virtude de atos ilícitos praticados;.

14.4. Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 10% (dez por cento) da quantia definida na Portaria nº 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, ou
em norma que vier a substituí-la, para inscrição de débito na Dívida Ativa da União.

14.4.1 As aplicações de penalidades que recaiam no subitem 13.4. poderão ser convertidas em advertência por escrito, a critério da Administração Superior.
14.4.2 Não se aplica o disposto no caput deste subitem, quando verificada, em um período de 02 (dois) anos, contados do registro da penalidade no SICAF, a
ocorrência de multas que somadas ultrapassem o valor fixado para inscrição em Dívida Ativa da União.

14.5. No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro do prazo estipulado na GRU, serão acrescidos juros moratórios de 0,03% ao dia até o prazo máximo de 15
(quinze) dias e, não sendo recolhida, a multa será convertida em suspensão de licitar com o TRE-PI e o valor devido ou a diferença ainda não recolhida aos cofres públicos
será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União, de acordo com a legislação em vigor.
14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
14.8. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pelo TRE-PI ou cobradas diretamente da Adjudicatária, amigável ou
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.
14.9. As penalidades serão precedidas de notificação e obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão temporária e impedimento de licitar, estas deverão
ser publicadas no Diário Oficial da União e o adjudicatário deverá ser descredenciado pelo período indicado pelo Gestor, após observado o devido contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo.
14.10 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração.
14.11 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em caráter
excepcional, e deverá ser encaminhado por escrito, com antecedência mínima de 01 (um) dia do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Adjudicatária.
14.12 Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte endereço: Seção de Almoxarifado e Patrimônio – SEALP, Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí, Praça Des. Edgar Nogueira, S/N – Centro Cívico, bairro Cabral, Teresina-PI, CEP 64000-920, fones: (086) 2107-9811/9787, e-mail: sealp@tre-pi.jus.br;

mailto:sealp@tre-pi.jus.br
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14.13. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o documento comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega do produto;
14.14. Os atos lesivos praticados pela adjudicatária serão objeto de apuração e, portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções
previstas no art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.
 

15. DO CONTRATO

15.1. A vigência do contrato é de 30 (trinta) meses, contados da data da publicação do contrato, podendo ser prorrogada por até 60 (sessenta) meses, limite previsto na regra
do inciso II, do art. 57, da Lei 8666/1993;
15.2. A CONTRATADA deverá assinar o contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação pela CONTRATANTE;
15.3. Os contratos de serviços de natureza continuada poderão ser prorrogados, até o limite de 60 (sessenta) meses, quando comprovadamente vantajosos para a
Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

15.3.1. estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ANEXO IX,
item 3, subitem a);
15.3.2. relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente (Instrução Normativa nº 5, de 26
de maio de 2017, ANEXO IX, item 3, subitem b);
15.3.3. justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017,
ANEXO IX, item 3, subitem c);
15.3.4. comprovação de que o valor do contrato permanece vantajoso para a Administração (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ANEXO IX, item 3,
subitem d);
15.3.5. manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ANEXO IX, item 3, subitem e);
e
15.3.6. comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ANEXO IX, item 3, subitem
f).

15.4. Toda prorrogação de contratos poderá ser precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da
Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração;
15.5. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente, devendo ser promovida mediante celebração de termo
aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica do órgão;
15.6. Nas contratações de serviço continuado, o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993;
15.7. Na hipótese de prorrogação contratual, o consumo dos itens dos serviços serão inicializados;
15.8. A Administração não poderá prorrogar o contrato quando: (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ANEXO IX, item 11):

15.8.1. a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.
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16. DO REAJUSTE CONTRATUAL

16.1. Os preços dos serviços, inicialmente contratados, poderão ser reajustados anualmente, de acordo com a variação anual do Índice de Custos da Tecnologia da
Informação (ICTI), calculado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, limitado ao teto da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA no mesmo período, em razão do advento da Emenda Constitucional n.º 95/2016, desde que demonstrado mediante pesquisa de mercado que os preços avençados
encontram-se desatualizados.
16.2. Os preços dos serviços a serem reajustados devem respeitar a periodicidade mínima de um ano a contar da data da proposta ou da data do último reajuste, limitada à
variação anual do ICTI, ou outro Índice que passe a substituí-lo, com base na fórmula abaixo;

R = (I-Io)/Io * P

Em que:

    a) para o primeiro reajuste:

        R = reajuste procurado;

        I = índice relativo ao mês de reajuste;

        Io = índice relativo ao mês de apresentação da proposta (data da sessão de abertura da licitação);

        P = preço atual dos serviços/contrato.
    b) para os reajustes subsequentes:

        R = reajuste procurado;

        I = índice relativo ao mês do novo reajuste;

        Io = índice relativo ao mês do último reajuste;

        P = preço dos serviços/contrato atualizado até o último reajuste efetuado.
16.3. Para resguardar o direito ao exame do reajuste por ele postulado e de eventuais efeitos retroativos, a contratada deverá manifestar previamente ao direito de
solicitação, até a data da formalização de eventual prorrogação contratual;
16.4. A ausência de manifestação da contratada acerca do reajuste, até a data prevista no subitem 23.3, implicará a aceitação tácita da manutenção dos valores praticados,
operando-se a preclusão lógica do direito ao reajuste;
16.5. O pedido de reajuste será materializado mediante solicitação formal expedida pela Contratada, de forma a demonstrar em memorial de cálculo o valor reajustado e a
variação do índice apurado. O aludido pedido será submetido à análise e apreciação da contratante para as verificações de conformidade;
16.6. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas efeitos iniciados observando-se o seguinte:

16.6.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, desde que tenha disponibilidade orçamentária o Órgão Contratante;
16.6.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para a concessão dos próximos reajustes.

16.7. O reajuste decorrente da deflação que, por ventura venha reduzir o preço contratado, será demonstrado pelo contratante, dando ciência à contratada do novo preço no
prazo de 60 dias a contar da data inicial de seus efeitos;
16.8. O valor e a data do reajuste poderão ser formalizados no contrato mediante apostila, desde que não coincida com a prorrogação contratual, que deverá ser realizada
através de aditivo.
 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL
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17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução em virtude de as características dos serviços serem sob demanda, prestado comumente fora das dependências
da CONTRATANTE.
 

18. FISCALIZAÇÃO

18.1. Sugerimos, com base no art. 3º da Resolução nº 146, de 30/07/2008, que a fiscalização da presente aquisição fique a cargo do Chefe da Seção de Gestão de Sistemas
Eleitorais (SEGSIE), e na sua ausência, seu substituto.

18.1.1. O recebimento provisório e definitivo competirá exclusivamente à Seção de Gestão de Sistemas Eleitorais (SEGSIE), devendo acompanhar a entrega e anotar
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
19. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1. O prazo de vigência da ata deverá abranger um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
19.1.1. A assinatura da ata deverá ocorrer digitalmente, através de cadastramento prévio no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Tribunal, consoante disposto no art.
16, da Instrução Normativa TRE-PI nº 01/2018.
19.2. A existência de preços registrados não obriga o TRE-PI a efetuar as contratações, facultando-se a realização de licitação específica para as contratações pretendidas.
Contudo, nesse caso, o beneficiário do registro de preços terá preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
 
20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1. Não será admitida adesão à Ata de Registro de Preços decorrente do procedimento licitatório.
 
21. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
21.1. O TRE-PI registrará sua intenção de registro de preços no Portal de Compras no Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br);
21.2. O Órgão/entidade participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços utilizando o SISRP;
21.3. Os participantes deverão garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente.
21.4. O TRE-PI consolidará as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, listando os participantes no edital.
 
 
22. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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22.1. Em observância ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais:

22.1.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
22.1.2. Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal ou regulatória, o Contratante poderá proceder ao tratamento dos dados pessoais dos
representantes legais da Contratada, inclusive para publicação nos portais de Transparência do Contratante;
22.1.3.  Selecionada a empresa a ser contratada, para fins de assinatura do instrumento contratual, o representante legal da empresa e titular dos dados pessoais será
cientificado pessoalmente do tratamento de seus dados a ser realizado pelo Contratante, na forma da Declaração de Concordância e Veracidade, conforme modelo constante
no Anexo III deste Termo de Referência.
 
23. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
23.1. Nenhuma indenização será devida às empresas por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente Termo de Referência.
23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Vale ressaltar que somente se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente no TRE-PI.
23.3. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer época ou fase em decorrência deste Termo.
23.4. Deverá ser respeitado o disposto na Resolução n.º 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça.
23.5. A Seção de Licitações e Contratações, bem como a Seção de Gestão de Sistemas Eleitorais, prestarão todos os esclarecimentos que lhes sejam solicitados pelos
interessados, estando disponível de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00, na Praça Des. Edgard Nogueira, S/N – Centro Cívico, Bairro: Cabral, em Teresina-PI, CEP:
64000-920, ou pelos telefones (86) 2107-9798 ou 2107-9659.
 

24. ASSINATURAS

INTEGRANTE NOME ÁREA

Demandante: Francimar Lopes Vasconcelos SEGSIE/STI

Técnico: Márcio Igo Carvalho Ribeiro Gonçalves SEAU/STI

Administrativo: Sidnei Antunes Ribeiro SELIC/SAOF

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
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ORÇAMENTO ESTIMATIVO

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
PREÇO

UNITÁRIO
(R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA

ME/EPP

1
1 Certificado Digital A3 para Pessoa Física UN 120 42,63 5.115,60

SIM
2 Visitas para Emissão de certificados Digitais UN 6 22,67 136,02

    TOTAL (R$) 5.251,62

 

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Antunes Ribeiro, Analista Judiciário, em 26/04/2022, às 14:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Igo Carvalho Ribeiro Gonçalves, Chefe de Seção, em 27/04/2022, às 07:25, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Francimar Lopes Vasconcelos, Chefe de Seção, em 27/04/2022, às 07:41, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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